
rEI N9 983, DE 08 DE MAIOre 1985.
!"Cria Cargos em Canissao e Furlçqes Gratificadas'
lna secretaria Murficipal de Cultura, Ciênclae·PeE
quisq.". . . -
A ~ MOOICIPAL DE.NJVA IQJAÇU, l'úR SEUS .RE.....:
PRESENTANIESIEGlUS I:lErnEI'AE ID SAOCICN:>A'SE 
GUINI'ErEI:

Art. 19 - Ficam cri,aàos :oa ~cretaria !4.l
ni<,=ipal de Cultura, Ciência e Pesquisa; 02 (ébiã
Cargos em cani.ssão, símbolo CC-l de Diretor Çle
Cultura, Ciência e Pesquisa e de Diretor de Bi 
blioteea e Arquivo. ,

Art. 29 - Ficam criados na Secretaria M..1~
nicipal de Cultura, Ciência e Pesquisa, 04 (qua-:
tro) Cargos em Canissão, símbolo CC-2 de Chefe '
da Divisão de M.1seue PatrÍllÔnio Histórico, AI: 
tístico e Arqueológico, de Chefe da Divisão de p, .
tividades Artísticas, Cu~turas e Tecnologia Cien
tífica, de Chefe da DiVisão de Aiquivo· e Publica
ção e de Chefé da Divisão de l\dmi.nistração. -

. Art. 39 - Ficam criados na secretaria !4.l
nicipal dealltura, Ciência e Pesquisa, 03 (tr~;
Cargos an cani.ssão, sÍIrOOlo CC-3, de Chefe do 1

Serviço de. Iba.nrentação e Publicação, de Chefe I
do Serviço e de Oficial de Gabioote.

Art. 49 - Ficam criados na secretaria !4.l
nicipal de Cultura, Ciência e Pesquisa, 04 (qua
tro) ~s Gratificadas, símJ:x:>loFG-l, de. Che
fe de seção de Controle de Frequências,de Chefe
da secão de Ii1stnlcão Processual. de Chefe da Se

._,_. O" • ' ••••

ção de PrQt:ocolo e-de Chefe da seção de Registro·
. e controle de Estoque.

Art. 59 - Esta Lei entrará an vigor na da
ta de sua plblicação, revogadas as disposições T
em contrário.'-~-----------------------
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